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RESOLUÇÃO CMC Nº 002, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – CMC, para a gestão 
2025/2027.  
 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Cultura de Vitória da Conquista – CMC, 

órgão colegiado consultivo, deliberativo e normativo, integrante da estrutura básica da 

Secretaria Municipal de Cultura, com composição entre Poder Público e Sociedade Civil, 

se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter 

permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC; 

 

CONSIDERANDO que foi realizada a eleição para a Diretoria do Conselho em reunião 

ordinária realizada em data 06 de outubro de 2025, na Casa Memorial Régis Pacheco, 

primeira chamada às 18:30h e segunda chamada às 19h 

RESOLVE: 
 

Art. 1º A diretoria do Conselho Municipal de Cultura de Vitória da Conquista terá a 

seguinte composição, consoante eleição realizada em reunião: 

I – Presidente: Washington George Rodrigues Cirne – Presidente 

II - Vice-presidente: Mariana Alves da Silva  

III - Secretária Executiva: Maíza Fernandes Leite 

Art. 2º O mandato dos Conselheiros de que trata esta resolução será de 02 (dois) anos. 

Art. 3º A participação dos membros titulares ou suplentes no CMC será considerada de 

relevante interesse público, não ensejando qualquer tipo de remuneração. 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigência na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 06 de outubro de 2025. 

Vitória da Conquista, 06 de outubro de 2025. 

 

 

Washington George Rodrigues Cirne 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura (CMC) 
 


